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RESOLUÇÃO Nº 009 de 29 de Março de 2022. 
  

Dispõe sobre aprovação de proposta de Emendas 
Parlamentares a Organizações da Sociedade 
Civil de Caraguatatuba.    

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - COMAS, no uso das atribuições 

que são conferidas pela Lei Municipal nº 1275, de 28 de Junho de 2006 e Lei nº 2.175 de 11 de 

julho de 2014, em Reunião Extraordinária realizada por meio virtual no dia 25 de Março de 2022, 

registrada sob a Ata nº 237: 
 

RESOLVE: 
Art. 1º - Fica aprovada por unanimidade a proposta de Emenda Parlamentar nº 30890006, 

programação nº 351050020220003, do Deputado Federal Eduardo Cury o qual destina recurso na 

modalidade investimento no valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para a Entidade 

RESTITUI - Centro de Tratamento para Dependentes Químicos e Alcoólatras, CNPJ Nº 

12.641.771/0001-47; 
 

Art. 2º - Fica aprovada por unanimidade a proposta de Emenda Parlamentar nº 30890006, 

programação nº 351050020220001, do Deputado Federal Eduardo Cury o qual destina recurso na 

modalidade investimento no valor total de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para a 

Entidade Casa da Criança de Caraguatatuba/Casa Beija-Flor,  CNPJ Nº 50.322.544/0001-48; 
 

Art. 3º - Fica aprovada por unanimidade a proposta de Emenda Parlamentar nº 37300003, 

programação nº 351050020220002, do Deputado Federal Miguel Lombardi o qual destina recurso 

na modalidade custeio no valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para a Entidade Vila 

Vicentina de Caraguatatuba, CNPJ Nº 50.006.048/0001-85; 
 

Art. 4º - Esta Resolução deliberativa entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 25/03/2022, sem prejuízo dos atos praticados pelo Conselho Municipal de 

Assistência Social (COMAS), devendo ser publicada em Diário Oficial do Município para 

conhecimento de toda população. 

 

Alcione Aparecida Vitório Ribeiro dos Santos 
Presidente do COMAS 


